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PORTARIA Nº 4549/GR/UFFS/2026, DE 27 DE ABRIL DE 2026 

 
Designa membros da Comissão para atuar junto à 
implementação e acompanhamento institucional 
das diretrizes para a extensão na educação 

superior brasileira nos currículos da Universidade 
Federal da Fronteira Sul. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão para atuar junto à implementação e 
acompanhamento institucional das diretrizes para a extensão na educação superior brasileira nos 
currículos da UFFS, constituída pela Portaria nº 3382/GR/UFFS/2024. 
I - Representantes da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura:  

ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Willian Simões (Presidente) 1961455 

b Marcela Alvares Maciel 2022789 

c Ademir Luiz Bazzotti 1165573 

d Marina Andrioli 2960039 

e Priscilla Romano 2164981 

II - Representantes da Pró-Reitoria de Graduação:  
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Alexandre Luis Fassina 1960449 

b Eduardo Luiz Tomasini 1645650 

III - Representante da Agência de Internacionalização e Inovação Tecnológica:  
ALÍNEA  NOME  SIAPE  

a Ilson dos Santos 1793405 

IV - Representantes do Campus Cerro Largo:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Pablo Lemos Berned Coordenação Adjunta de Extensão e Cultura 1913289 

b Evandro Pedro Schneider Comitê Assessor de Extensão e Cultura 1835403 

c Débora Leitzke Betemps Núcleo de Apoio Pedagógico 1929652 

V - Representantes do Campus Chapecó:  

ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Flavia Aigner Pan Coordenação Adjunta de Extensão 1927555 

b Luiz Carlos Sordi Coordenação Adjunta de Cultura 1911045 

c Divane Marcon Comitê Assessor de Extensão e Cultura 1373911 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2024-3382
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d Dariane Carlesso Núcleo de Apoio Pedagógico 1763953 

VI - Representantes do Campus Erechim:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Jorge Valdair Psidonik Coordenação Adjunta de Extensão e Cultura 1764053 

b Gisele Leite de Lima Primam Comitê Assessor de Extensão e Cultura 1375653 

c Nébora Lazzarotto Modler Núcleo de Apoio Pedagógico 1929294 

VII - Representantes do Campus Laranjeiras do Sul:  

ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Ceyça Lia Palerosi Borges Coordenação Adjunta de Extensão 2067862 

b Cristian Ricardo De Oliveira Castro Pazini Coordenação Adjunta de Cultura 2945551 

c Franciele Karoline Lenschuko Comitê Assessor de Extensão e Cultura 1958722 

d Lucimara Lemiechek Núcleo de Apoio Pedagógico 1771898 

VIII - Representantes do Campus Passo Fundo:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Renata Dos Santos Rabello Coordenação Adjunta de Extensão e Cultura 2311605 

b Fernanda Honnef Comitê Assessor de Extensão e Cultura 1438673 

c Marina Miri Braz Beccari Núcleo de Apoio Pedagógico 1160613 

IX - Representantes do Campus Realeza:  
ALÍNEA  NOME  REPRESENTAÇÃO  SIAPE  

a Saulo Gomes Thimoteo Coordenação Adjunta de Extensão 1840014 

b Ana Carolina Teixeira Pinto Coordenação Adjunta de Cultura 1836795 

c Giuliano Kluch Comitê Assessor de Extensão e Cultura 1783945 

d Andreia Florencio Eduardo de Deus Núcleo de Apoio Pedagógico 1911243 
 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 3973/GR/UFFS/2025, de 4 de abril de 2025, publicada no 
Boletim Oficial da UFFS. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-3973

